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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
PORTARIA Nº 162, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, e diante da delegação de competência decorrente da
Portaria GP nº 67/2019, resolve:

I - designar ARIH PEIXOTO DA CUNHA, Técnico Judiciário Área Administrativa,
para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de Secretaria (c-5106), código
TRT 9ª CJ-1, 07ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data da publicação, dispensando-
o da Função Comissionada de Assistente de Juiz (c-5259), código TRT 9ª FC-5, desta
unidade, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 4/2020);

II - dispensar FERNANDO BATISTA DOS SANTOS, Técnico Judiciário Área
Administrativa, classe A, padrão 3, do Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de
Secretaria (c-5106), código TRT 9ª CJ-1, 07ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data
de publicação (Documento Eletrônico nº 4/2020).

MARIA ROSICLER CRETELLA

ATO Nº 132, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e do contido no PRP nº 56/2020 e na INF
SECOF nº 119/2020, resolve:

Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Órgão Especial, aposentadoria à servidora
MARIA APARECIDA NERY, nos termos do art. 4º, I, II, III, IV e V, c.c. §§ 2º e 6º, I, da EC nº
103/2019, com proventos integrais ao tempo de contribuição, no montante de R$
11.493,38 (onze mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e oito centavos)
correspondentes à remuneração do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, classe C, padrão 13, conforme
arts. 12 e 13 da Lei nº 11.416/2006. Faz jus, ainda, à paridade de vencimentos com o
pessoal da ativa, nos termos do inciso I, do § 7º, do art. 4º, da EC nº 103/2019.

. Base de Cálculo - Proventos

. Cód. Rubrica Discriminação das Parcelas do Cargo Efetivo Valor (R$)

. 01950 Vencimento Servidor Inativo Provisório (C-13)
(Vencimento do cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa - Especialidade Apoio de Serviços Diversos -
classe "C", padrão 13)

4.749,33

. 09700 GAJ Cargo Inativo (C-13) 6.649,06

. 14600 GATS Inativo (2%) 94,99

. Total Bruto (mês ref. Agosto 2020) 11.493,38

Art. 2º DECLARAR vago o cargo acima citado, nos termos do inciso VII, art. 33,
da Lei n.º 8.112/1990.

Art. 3º TRANSFORMAR o cargo mencionado no art. 1º em Técnico Judiciário,
Área Administrativa, nos termos do artigo 8º, da Resolução nº 47/2008, do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
PORTARIA Nº 772, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 27, inciso XXVII, do Regimento Interno deste Tribunal;
CONSIDERANDO a solicitação da Juíza Titular da Vara do Trabalho de Guajará-

Mirim/RO nos autos do Proad n. 8113/2020 (doc. 1), pela qual indica a servidora Lidineide
Nogueira da Cruz para a função de Assistente de Juiz da unidade;

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 150/2020/SGEP/STPLRR (doc. 22);
CONSIDERANDO o despacho presidencial exarado nos autos em 17-9-2020;
CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função

comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da Vara do Trabalho de Guajará-Mirim/RO, em
decorrência da Portaria GP n. 0749/2020, resolve:

I - DISPENSAR a servidora LIDINEIDE NOGUEIRA DA CRUZ, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe B, Padrão 10, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria de Apoio
ao Conhecimento, à Liquidação e à Execução/Núcleo de Apoio Remoto;

II - REMOVER a aludida servidora, sem ônus para este Tribunal, da Secretaria de
Apoio ao Conhecimento, à Liquidação e à Execução/Núcleo de Apoio Remoto para a Vara
do Trabalho de Guajará-Mirim/RO;

III - DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de
Assistente de Juiz - FC-5 da Vara do Trabalho de Guajará-Mirim/RO;

IV - DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da data
da publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 784, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 27, inciso XXVII, do Regimento Interno deste Tribunal;
CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela Juíza do Trabalho Marlene Alves de

Oliveira, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Branco/AC (doc. 1 do Proad n. 8318/2020);
CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO SGEP/STPLRR Nº 0161/2020, constante dos autos;
CONSIDERANDO o despacho presidencial exarado em 17-9-2020;
CONSIDERANDO que não haverá alteração no saldo orçamentário, tendo em

vista que as funções são similares, resolve:
I - DISPENSAR o servidor TIAGO PAULO BALTHAZAR, Técnico Judiciário, Área

Administrativa, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 - da Secretaria de Apoio ao
Conhecimento, à Liquidação e à Execução (Sacle)/Núcleo de Apoio Remoto;

II - REMOVÊ-LO da Secretaria de Apoio ao Conhecimento, à Liquidação e à
Execução (Sacle)/Núcleo de Apoio Remoto para a 2ª Vara do Trabalho de Rio
B r a n c o / AC ;

III - DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de
Assistente de Juiz - FC5 da 2ª Vara do Trabalho de Rio Branco/AC.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 789, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da Portaria GP nº 0677 de 21 de agosto de 2020,
publicada no DeJT de 02 de setembro de 2020, que nomeou para o Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, em
observância ao disposto no artigo 7º da Lei nº 11.416/2006 e preconizado pelo art. 96,
I, "e", da Constituição Federal, combinado com o art. 9º, I e art. 10, da Lei nº
8.112/90, o candidato DIEGO KOVAGS MOREIRA para o cargo de Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade: Tecnologia da Informação, classificado em 2º
lugar da listagem de cotas para negros/pardos;

CONSIDERANDO a apresentação do "Termo de Desistência" (ID. 368 - Proad
16019/2016) do candidato retromencionado, declarando em caráter irrevogável e
irretratável o seu desinteresse em exercer o cargo supra, renunciando expressamente
o direito de nomeação e provimento no mencionado cargo;

CONSIDERANDO que o Edital de Concurso Público nº 001/2015 no item 15.2
dispõe que o candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse terá o
ato de nomeação tornado sem efeito, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a nomeação do candidato DIEGO KOVAGS MOREIRA
para o cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade: Tecnologia
da Informação, classificado em 2º lugar da listagem de cotas para negros/pardos.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIANº 790, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Resolução nº 194/2014 do CNJ, que
busca o desenvolvimento, em caráter permanente, de iniciativas voltadas ao
aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade, da eficácia e da efetividade dos serviços
judiciários de primeiro grau;

CONSIDERANDO a necessidade de realocar servidores e proceder ajustes no
quadro lotacional e funcional das unidades administrativas do Trabalho deste Tribunal;

CONSIDERANDO os objetivos estratégicos "Maximizar a governança da gestão
de pessoas", e "Maximizar os resultados da governança administrativa e judiciária",
constantes no mapa estratégico corporativo do TRT 14, aprovados por intermédio da
Resolução Administrativa nº 79/2014;

CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa nº 057/2016, que
homologou o Resultado Final do Concurso Público para Provimento de Cargos de Níveis
Superior e Médio do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região e a formação de cadastro reserva, realizado pela Fundação Carlos Chagas,
regido pelo Edital nº 001/2015;

CONSIDERANDO a determinação contida nos autos do Processo TRT MA
00005.2001.000.14.00-5, que trata das bases legais dos cargos deste Regional;

CONSIDERANDO as diretrizes para provimento de cargos, contidas na
Recomendação CSJT nº 21/2017;

CONSIDERANDO os termos da Informação SGEP/STPLRR Nº 151/2020,
constante nos autos do Proad nº 16019/2016;

CONSIDERANDO o preconizado pelo art. 96, I, "e", da Constituição Federal,
combinado com o art. 9º, I e art. 10 da Lei nº 8.112/90, bem como em observância ao
disposto no art. 7º da Lei nº 11.416, de 15-12-2006;

CONSIDERANDO o ATO CSJT.GP.SG Nº 31, de 5 de março de 2020, o qual
estabelece, no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, os procedimentos a
serem observados em relação ao provimento de cargos e/ou funções vagos, nos termos
do disposto no art. 99 da Lei nº 13.898/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2020), assim como do Anexo V da Lei n.º 13.978/2020 (Lei Orçamentária Anual),
resolve:

I - NOMEAR o candidato FELIPE MEDEIROS RODRIGUES, aprovado em 3º lugar
da lista de negros e pardos, para exercer o cargo de Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade: Tecnologia da Informação, vago em decorrência da posse do
servidor DANIEL NUNES LIRA BARBOSA em outro cargo público inacumulável, conforme
Portaria GP n. 0646/2020;

II - LOTAR o referido servidor na Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação deste Tribunal.

Des. OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA Nº 369, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, JULIANA RODRIGUES LAMEIRA
BELCHIOR, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete da Juíza Substituta Heloísa Polizel de Oliveira Moraes;
II - exercer a função comissionada de Assistente de Juiz FC-05.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 282, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

Designar o servidor BRUNO RAGGI GOMES, TÉCNICO JUDICIÁRIO, com
lotação na VARA DO TRABALHO DE CASSILÂNIDA, para exercer a Função Comissionada
de ASSISTENTE DE JUIZ (117), símbolo FC-5, com efeitos a contar da data da
publicação.

FRANCISCO DAS CHAGASS BRANDÃO DA COSTA

JUSTIÇA FEDERAL
3ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO
DIRETORIA DO FORO

PORTARIA Nº 790, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo 0001548-93.2020.4.03.8001, e, resolve:

I - DESIGNAR a servidora JOCELI GUERRA CASTELFRANCHI, RF 3002, para
substituir a servidora CINTIA MILUZZI, RF 3152, Diretora da Subsecretaria de Gestão de
Pessoas (CJ-2), no período de 09 a 14.09.2020, em virtude de férias;

II - DESIGNAR a servidora GISELLE DORIA SALVIANI MORAIS, RF 3035, para
substituir a servidora CINTIA MILUZZI,, RF 3152, Diretora da Subsecretaria de Gestão de
Pessoas (CJ-2), no período de 15 a 18.09.2020, em virtude de férias;


